
 
 

 

DECRETO Nº 2.303, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Educação para o 
quadriênio 2023/2026, conforme 
especifica. 
 

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro no art. 4° da Lei nº 44, de 21 
de março de 1990, e suas alterações, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º São nomeados para compor o Conselho Municipal de Educação 
(CME), em suas respectivas câmaras, para o quadriênio 2023/2026, os membros a 
seguir: 

I - Câmara de Educação Básica: 
 

a) representantes da Secretaria Municipal da Educação: 
 

1. Marialice Thomaz Soares, titular; 
1.1. Maria Mendes Macena Soares Martins, suplente; 
 

2. Renato Lopes de Albuquerque, titular; 
2.1. Afra Maria Pereira de Macêdo Carvalho, suplente; 
 
b) representantes do Sindicato dos Trabalhadores da Educação (Sintet): 
 

1. Diogo Teixeira de Castro Silva, titular; 
2. Eudimeia Lima Batista, suplente; 
 

c) representantes dos diretores das unidades de educação e ensino da rede 
pública do Sistema Municipal de Educação: 

 

1. Adriana Pereira do Nascimento, titular; 
2. Evanilça Ribeiro Pinto Rodrigues, suplente; 
 

d) representantes de docentes dos cursos de licenciatura das Instituições 
de Educação Superior: 

 
1. Patrícia Medina, titular; 
2. Marcelo Muller, suplente; 
 

e) representantes dos conselhos escolares das unidades de educação e 
ensino da rede pública do Sistema Municipal de Educação: 

 

1. Alessandra Cristina Gomes Tavares, titular; 
2. Maria Divina dos Santos Costa, suplente; 
 

f) representantes do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente: 
 
1. Ana Cléia Gomes da Silva, titular; 
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2. Amilson Rodrigues Silva, suplente; 
 

g) representantes do Sindicato das Escolas Privadas: 
 

1. Flávia Carolina Cantuária Nieto, titular; 
2. Francisco da Silva Lima, suplente; 
 

h) representantes da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de Palmas: 
 

1. Marcia da Silva Alves Noleto, titular; 
2. Lorraine Castro Neves, suplente; 
 

II - Câmara do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb): 

 
a) representantes da Secretaria Municipal da Educação: 
 

1. Eugirlene Pinheiro Silva Carvalho, titular; 
1.1. Fernanda Campos, suplente; 
 

2. Ana Paula Santos de Oliveira, titular; 
2. Ana Paula dos Santos, titular; (Redação dada pelo Decreto n° 2.331, de 13 de fevereiro de 

2023.) 

2.1. Maria do Socorro Fragoso Alves, suplente; 
 
b) representantes dos professores da educação básica pública municipal: 
 

1. Fábio de Souza Lopes, titular; 
2. Claudiane da Silva Leite, suplente; 
 
c) representantes dos diretores das escolas públicas municipais: 
 

1. Odenilson Pereira de Sousa, titular; 
2. Daniel Francisco Tramontini, suplente; 
 

d) representantes dos servidores técnico-administrativos das escolas 
públicas municipais: 

 

1. João Martins dos Santos Filho, titular; 
2. Fernando de Souza Azevedo, suplente; 
2. Fernando Souza de Azevedo, suplente; (Redação dada pelo Decreto n° 2.331, de 13 de 

fevereiro de 2023.) 
 

e) representantes dos pais de alunos da educação básica pública 
municipal: 

 
1. Eduardo Alves Weimer, titular; 
1.1. Phatya do Carmos Oliveira, suplente; 
 
1. Eduardo Alvez Weimer, titular; (Redação dada pelo Decreto n° 2.331, de 13 de fevereiro de 

2023.) 

1.1. Phatya do Carmo Oliveira, suplente; (Redação dada pelo Decreto n° 2.331, de 13 de 

fevereiro de 2023.) 
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2. Josane Barbosa Costa, titular; 
2.1. Vinicius da Silva Omelas, suplente. 
2.1. Vinicius da Silva Ornelas, suplente. (Redação dada pelo Decreto n° 2.331, de 13 de 

fevereiro de 2023.) 

 
f) representantes dos estudantes da educação básica pública municipal: 
 

1. Davi Silva Oliveira, titular; 
1.1. Tais Fernandes de Castro, suplente; 
 
2. Daniel Rodrigues Pio, titular; 
2.1. Silvia Moreira da Silva, suplente; 
 

g) representantes do Conselho Tutelar: 
 
1. Maria do Carmo Machado Souza, titular; 
2. Flávia Marques da Costa, suplente; 
 
h) representantes de organizações da sociedade civil: 
 
1. Simone Cavalcante Afonso, titular; 
1.1. Claudia Martins Jorge Albuquerque, suplente; 
 
2. Irinete Dores da Silva Nogueira, titular; 
2.1. Romulo Dias Gomes, suplente. 
 
i) representantes das Escolas do Campo: 
 

1. Antonio Pinheiro Alves do Carmo, titular; 
2. Joselaine Queli Fiametti, suplente. 
 

Art. 2º É revogado o Decreto nº 2.061, de 8 de junho de 2021. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir do dia 1° de janeiro de 2023. 

 

Palmas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN 
Prefeita de Palmas 
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Edmilson Vieira das Virgens 
Secretário da Casa Civil do Município 

de Palmas 
 

Fernanda Rodrigues da Silva 
Secretária Municipal da Educação - 
Interina Ato nº 1.305-DSG, de 22 de 

dezembro de 2022 
 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Domp n° 3.125 de 26/12/2022 
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